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    Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO N0 093/2017
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que verifique junto ao setor competente, a possibilidade da lotação da Associação de Taxista de Tijucas do Sul, em uma das salas do atual Prédio - Módulo Policial quando o mesmo for desativado.
JUSTIFICATIVA

Considerando os serviços de taxi no nosso município, com uma atividade de utilidade pública, de benefícios e agilidade à população; considerando os respectivos proprietários como trabalhadores e prestadores serviço em prol das necessidades cotidianas do direito de ir e vir, assim como que estão sempre a disposição dos nossos munícipes, inclusive em momentos delicados, fora de hora, entre outros, vê-se totalmente útil esta solicitação.
Com a instalação da Associação neste local, visualiza-se muitas vantagens, além da comodidade e respeito aos taxistas, haverá um ponto de referência, uma central onde a Associação poderá manter um telefone fixo e acesso direto com os usuários dos serviço. Outro ponto de destaque que em razão das modificações da Praça, e da instalação da Academia para Terceira Idade, os pontos de taxis serão deslocados para a rua que passa em frente ao Banco do Brasil, tão logo a sala, hora solicitada ficará em frente ao ponto de estacionamento dos taxistas.

Cabe ressaltar que em conversa anterior com o Sargento Toledo e com o Presidente da Associação dos Taxistas , ambos se mostraram favorável a esta indicação.

Aproveita ainda o mesmo para agradecer ao Executivo e dizer do contentamento com a aquisição da ATI e espera que esta solicitação seja atendida, haja vista, sua beneficência a municipalidade. 

Sala de Sessões, 07 de agosto de 2017.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR

Rua Brasília, 39 – CEP 83.190-000 – FONE: (041) 3629-1510 – Tijucas do Sul - PR.
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